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DECRETO Nº 4.589 DE 29 JUNHO DE 2018 

 

Dispõe sobre a revogação do decreto que suspendeu 
a concessão de LICENÇAS PRÊMIO de servidores 
públicos. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais com fulcro na LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, e,  

 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal tem competência para rever todos os 
atos administrativos, 

 

DECRETA: 

Art.1º - Fica revogado o Decreto Municipal nº 4.576 de 02 de abril de 2018 que determinou 
a suspensão por tempo indeterminado a liberação de LICENÇA PRÊMIO ao servidor 
público; 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 29 de junho de 2018. 

 

ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL 
PREFEITA MUNICIPAL 
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